
FREI MIGUELINI-I§
PREFEITURA MUNIClPAL DE

Ct]IDANDO EA NCISSA GENTE!

-
CONTRATO ESPECIAL DE DIRETTO
ADMINISTRATIVO POR
EXCEPCIONAL INTERESSE
PÚBLICO, CONFORME O
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N.'
339 DE 01 DE MARÇO DE 2000.

Pelo presente Instnrmento de Contrato Administrativo para admissão temporária de pessoa.l por
excepcional interesse público. na forma do Art. 37, IV da Constituição Federal, do Anigo 97, inciso
VIt da Constituiçào Estadual, da Lei 339/2000 deste Município, e autorizada pelo Decreto
Emergencial n' 00312025, bem corno pela Portaria n.' 01412025 de 02 de janeiro de 2025. de urn
lado o Município de Frei Miguelhho, Estado de Pernambuco, pessoajurídica de Direito Público,
inscrito no CNPJ sob o n" 11.361.854/0001-10, com sede à Avenida Presidente Kennedy, s/n,

CenÍo, Frei Miguelinho/PE, CEP: 55.780-000, neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor

JOSE LINDONALDO DE FRANÇA, brasileiro, casado, ernpresário, poÍadoÍ da Carteira de

identidade n.' 5.415.774 SDS/PE e inscrito no CPF sob n.' 026.541.404-07, residente no
Condomínio Villas Residence, estaçâo experimental, Vn, a06 surubim-PE, do outro lado, o Sr.

BIANK ALVES DE ALMEIDA, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado a Rua Teofilo
Severino Arrud4 n. 86, Lagoa de João Carlos, Frei Miguelinho- portador da Cédula de ldentidade
sob o n.o 7.378.987 SDS/PE e Inscrito no Cadastro de Pessoas Fisicas - CPF sob o n.' 062.881 .0I4-
86 doravante denominados Contratante e Contratados, respectivamente, nas condigões e cláusulas

abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Preslará serviços a CONTRATANTE, no âmbito para atender â situação de excepcional i teresse

público, confonne as leis que autorizarn a excepcionalidade para as conratações por tempo
detenninado, cuja necessidade de contratação de: Profissional devidamente qualificado para

Eabalhar como Professor ll, lotado na Escola Luiz Pereira Alves, Povoado Lagoa de Joâo Carlos,
neste Município.

SUBCLAUSLILA PRIMEIRA

Considerando a essencialidade do serviço para o qual é fixado supra mencionado e a inexistência
de profissional qualificado concursado nos quadros do Município, surge a situação de excepcional
interesse público.

SUBCLAUSULA Sf,GIiNDA

O serviço prestado pelo CONTRATADO tem local pÍeviâmente determinado pelo

CONTRATANTE e deve ser realizado pelo período de l50h (cento e cinquenta) horas mensais.

CLÁUSIILA SEGUNDA- DO REGIME JI.]RIDICO

O contratado receberá mensalmente do conÍatante, a importância de R$ 1.518,00 (Um mil
quirúentos e dezoito reais), inclusos na folha de pagamento dos demais sen'idores deste tnunicípio,
e serão reajustados na mesma época e percentual concedido ao funcionalismo Público Municipal.

J:11.3ót.854/0001-10

N":i-!i-

r§§x,l

NTRAT

DTAL

0c0§

0ÂrL,
ào

lt0? I

a
Av. PresidÊste Kennedy,275 I Centro IFÍei Miguêliúo - PE I fooofâr

O pÍesente instrumento tern natureza de Contrato Especial de Direito Administrativo, sendo então
regido pelas regras constantes na Lei Municipal n." 339/2000, de 01 de março de 2000.

CLÁUSIILA TERCEIRA - DO PAGAMENTO
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CLÁUSULA OITAVA

PREFETTURA MUNICIPAL DE

CUIDANDO DA NOSSA GENTE!
FREI MIGUELIN}IO

SUBCLAUSULA PRIMtrIRA

DaremuneraçãopagaaoCONTRATADo,serãodeduzidosospercentuaiscorrespondentesás
contribuiçôes previdenciárias e de imposto de renda se for o caso-

CLÁUSULA QUARTA_ DO PRAZO

O ÍefeÍido contrato terá o prâzo de 1 I (onze) meses, podendo ser renovado, respeitado o prazo do

aÍtigo 5', da Lei 339/2000 de 0l de março de 2000'

CLÁUSUI-A QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES

O CONTRATANTE obriga-se a fomecer ao CONTRATADO todos os meios e maÍeriais

necessários para o exercício de seu oficio.

SUBCLAUSULA PRIMEIRA

o CONTRATADO obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais,

submetendo-se, inclusive, no que couberern, à sanções disciplinares'

SUBCLAUSULA SEGUNDA

Afiscalizagãodaexecuçãodossewiçosprestadospelocontratadoseráefetuadapelacontfatante
atÍavés da Secretaria úunicipal de Educação, neste ato representâdo pela Secretriri4 Maria

Auxiliadora Pereira.

CLÁUSULA SEXTA

As despesas dos serviços objeto deste Contrato correrão por conta da dotação oÍçarnentâriâ vigente

no orçâmento atuâl do Município de Frei Miguelinho'

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

opÍesenteContraloAdministrativoteráeÍicáciafind4serngerardireitoaqualquerindenização
ou ieclamação se, durante sua vigência. vir a ser considerado ilegal pelo Tritrunal de contas. do

Estado de pemambuco _ TCE/pEldesde a ocasiâ.o em que vier a ser publicada a decisão no Diário

Oficial do estado.

SUBCLAUSULA PRIMEIBA

O presente contÍato será rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE' tão logo seja declarado

poi uto ofi"iul da mesm4 o término dâ situâção de excepcional interesse público'

SIIBCLAUSULA SEGUNDA

ACONTRATADApodeTáaqualquertempo,rescindiropresenteinstrumelrto,desdequerequeira
por escrito o seu afaitarnento de suas atividades o Prefeito do Município'
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TESTEMUNHAS:

FRHI IVTIG&-'EtIN}IO
ÇUIDANDO DA NOS§A GENTE!

As partes contÍatantes por estaÍem de comum acordo, elegem o foro da Comarca do Município de
Santa Maria do Cambucá Estado de Pernanbuco, para dirimir dúvidas e controvérsia decorrentes
da execuçào deste conaato, ren[nciando a qualquer outro por rnais privilegiado que o seja.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Contrato em duas vias de igual teor e
fonn4 na presença de duas testemunhas abaixo assinadas.

JOSÉ DE FRANÇA
CONTRA ANTE

dr^
BIANK ALVES DE ALMI,IDA

CONTRATADO
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NOME:
CPF: ' 9 41â 'ú,q- UI
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

Frei Miguelinho. em 03 de fevereiro de 2025.
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